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PORTARIA N.º 13.150/2024
De 15 de outubro de 2024

“Determina a prorrogação do
p r a z o  d o  P r o c e s s o
Administrativo Disciplinar por
60  (sessenta)  dias  para
a p u r a ç ã o  d o s  f a t o s
envolvendo a servidora Suzeli
Antonia da Silva e dá outras
providências.”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de  Salto  de  Pirapora,  no  exercício  de  suas  atribuições
legais;

CONSIDERANDO a previsão do art. 159, caput da Lei
Complementar Municipal 20/1994 – Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Salto de Pirapora.

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  juntada  de
documentos  e  produção  do  relatório.

RESOLVE:
Art.  1º  Determinar  a  prorrogação  do  prazo  de

conclusão do Processo Administrativo Disciplinar instaurado
pela Portaria 12.810/2023 de 08 de dezembro de 2023 por
60 (sessenta) dias.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 06/10/2024.

Salto de Pirapora, 15 de outubro de 2024

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 13.162/2024
De 30 de outubro de 2024.

“NOMEIA  COMISSÃO  DE
AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
PARA ALTERAÇÃO DA PLANTA
GENÉRICA DE VALORES”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE
Art .  1º  -  Nos  te rmos  do  a r t igo  5º ,  da  Le i

Complementar  nº  10/2010,  fica  instalada  a  Comissão  de
Avaliação de Bens Imóveis, que terá por função avaliar os
bens compreendidos em áreas do Município convertidas em
zona  urbana  ou  de  expansão  urbana,  para  fins  de  propor
alterações na planta genérica de valores, com o objetivo de
estabelecer  a  base  de  cálculo  para  fins  de  tributação  por
IPTU.

Art. 2º - A Comissão a que se refere o artigo anterior

será  composta  pelos  Senhores  Tais  Albuquerque  Souza,
Carina Januário da Silva Oliveira e Rodrigo de Almeida Lima.

Art. 3º -  Os serviços prestados pela Comissão não
serão  remunerados  de  qualquer  forma  e  serão
considerados  de  relevante  interesse  público.

Art. 4º - Esta Portaria produz efeitos imediatos desde
a  data  abaixo  exarada,  revogando  as  disposições  em
contrário.

Salto de Pirapora/SP, 30 de outubro de 2024.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.

ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 13.175/2024

De 07 de novembro de 2024.

“Nomeia  funcionário  em
Comissão.”

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomeia o Sr. DONIZETI DE JESUS PEREIRA

DOMINGUES JUNIOR, portador do RG nº 48.XXX.XX8-4 e
CPF nº 43X.XXX.XX-06, para ocupar o cargo em Comissão
de ASSESSOR DE GABINETE, a partir do dia 07 de novembro
de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete – Substituta

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 13.176/2024

De 07 de novembro de 2024.

“Exonera  funcionário  a
pedido”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art. 1º - Exonerar a pedido o Sr. ANDRE MENDES

DOS SANTOS, portador do RG nº 26.XXX.XX2-X e CPF nº
21X.XXX.XXX-60, que vinha exercendo o cargo efetivo de
MÉDICO ANESTESISTA, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 13.177/2024
De 08 de novembro de 2024
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“Aplica a pena de Advertência
à  servidora  MICHELLE  DOS
SANTOS DANTAS, em decisão
pro latada  no  Processo
Administrativo  Disciplinar  nº
1191/2024  instaurado  pela
Portaria n.º 12.981/2024, em
09  de  maio  de  2024  e  dá
outras providências.”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de  Salto  de  Pirapora,  no  exercício  de  suas  atribuições
legais;

CONSIDERANDO  as  disposições  previstas  na  Lei
Complementar  Municipal  n.º  020/1994  -  Estatuto  dos
Funcionários Públicos Municipais de Salto de Pirapora, de
10 de novembro de 1994;

CONSIDERANDO o relatório da Comissão Processante
de  22  de  outubro  de  2024  no  Processo  Administrativo
Disciplinar 1191/2024;

RESOLVE:
Art. 1º Aplico a pena de ADVERTÊNCIA à servidora

pública municipal MICHELLE DOS SANTOS DANTAS, por
decisão  prolatada  nos  autos  do  Processo  Administrativo
Disciplinar  1191/2024,  instaurado  pela  Portaria  n.º
12.981/2024, de 09 de maio de 2024, com fundamento nos
artigos 144 e 142, I da Lei Complementar 20/1994, pela
infração ao artigo 138, “caput” e dos deveres citados no
artigo 137, parágrafo único, III e V da mesma lei estatutária
dos servidores do Município de Salto de Pirapora.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua
publicação.

Salto de Pirapora, 08 de novembro de 2024.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta
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